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SUPERINTENDÊNCIA

PORTARIA Nº 210, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhe são concedidas pela Portaria
nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012 e revisada em 30/07/2015, que
delega competência para a prática dos atos de gestão específica;
Considerando a Portaria nº 57 / HU-UFMA / Superintendência, de 08 de junho de 2015, que
dispõe sobre os procedimentos para lotação e movimentação interna dos servidores
cedidos e dos empregados do quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares (EBSERH), lotados no Hospital Universitário da Universidade Federal do
Maranhão.
Considerando o Memorando nº. 290 da Gerência Administrativa - GA/HU-UFMA datado de
08 de novembro de 2016. RESOLVE
Art. 1º Movimentar os empregados pertencentes ao quadro de pessoal da Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh) conforme discriminado.

Nº 41, Sexta-feira, 11 de novembro de 2016

Nome SIAPE Cargo Setor / Lotação Data

Adriana Oliveira Dias de Sousa 

Morais

1938989 Terapeuta Ocupacional Unidade de Reabilitação 1º/09/2016

Ana Carolina Barcelos Coelho 2131186 Psicólogo - área hospitalar Unidade de Reabilitação 02/09/2016

Ana Karina Castro Souza Braga 2167926 Fonoaudiólogo Unidade de Reabilitação 1º/11/2016

Deylson Silva de Oliveira 2232401 Enfermeiro - cardiologia Unidade de Cuidados 

Intensivos Cardiológicos

26/10/2016

Enelri Edithe Belga Colombo 2173769 Enfermeiro - assistencial Divisão médica 05/10/2016

Francineide Borges Coelho 1314711 Enfermeiro - assistencial Setor de Vigilância em Saúde 

e Segurança do Paciente

12/09/2016

Glaucia Antonia Martins Vale 2262362 Técnico em enfermagem Unidade de Transplante 26/10/2016

Joana Carolyne de Oliveira Felix 

Portela Melo

1845046 Médico - pediatria Setor de Regulação e 

Avaliação em Saúde

03/10/2016

Leiliane Maciel Santos 

Gonçalves

2243541 Enfermeiro - assistencial Unidade de Processamento 

de Materiais Esterilizados

26/10/2016

Pamela Suelen Serra Chaves 2249542 Médico - ultrassonografia em 

ginecologia e obstetrícia

Núcleo Interno de Regulação 03/10/2016

Renata Silva Pinheiro 2159455 Fonoaudiólogo Unidade de Reabilitação 1º/09/2016

Rosimere dos Santos Silva 2159479 Técnico em enfermagem Unidade de Clínica Médica 26/10/2016

Art. 2º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES
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SUPERINTENDÊNCIA

PORTARIA Nº 211, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhe são concedidas pela Portaria
nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012 e revisada em 30/07/2015, que
delega competência para a prática dos atos de gestão específica;
Considerando o que consta em Memorando nº 291/2016 – Gerência Administrativa -
GA/HU-UFMA de 08 de novembro de 2016. RESOLVE
Art. 1º Movimentar os servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Universidade
Federal do Maranhão (UFMA) e Ministério da Saúde (MS), para os respectivos setores
conforme discriminado.

Nº 41, Sexta-feira, 11 de novembro de 2016

Vínculo: Universidade Federal do Maranhão (UFMA)

Nome SIAPE Cargo Setor / Lotação Data

Artur Serra Neto 1861374 Médico Unidade de Clínica Cirúrgica 1º/02/2016

Clairton Lima da Silva 1098556 Agente Administrativo Unidade de Laboratório de 

Análises Clínicas e 

Histocompatibilidade

13/10/2016

Elisabeth Ribeiro Nunes 1111725 Enfermeira Unidade de Pacientes Externos 

(Amb. UPD)

13/10/2016

Gislane Romão Borges 1284122 Enfermeira Unidade de Pacientes Externos 

(Amb. UPD)

13/10/2016

José Moreira de Amorim Filho 1421569 Auxiliar de Enfermagem Unidade de Processamento de 

Materais Esterilizados

26/10/2016

Maria da Natividade dos Santos 

Fontinele

0551521 Auxiliar de enfermagem Unidade de Atenção à Criança 26/09/2016

Rosana Farias Sousa 1438117 Enfermeira Unidade Campus do Bacanga 13/10/2016

Solimar Lopes Meneses Filha 1440289 Técnica de enfermagem Unidade Materno Infantil (CCO) 13/10/2016

Vínculo: Ministério da Saúde (MS)

Nome SIAPE Cargo Setor / Lotação Data

Edilson Costa Pereira 549770 Artífice de mecânica Setor de Hotelaria Hospitalar 1º/11/2016

Gilnney Verde Sousa 1093544 Datilógrafo Unidade de Laboratório de 

Análises Clínicas e 

Histocompatibilidade

13/10/2016

José Murilo Campos 1099265 AOSD Unidade de Atenção à Criança 05/10/2016

Liciaurea Gonçalves da Silva 551705 AOSD Unidade de Atenção à Criança 13/10/2016

Maria do Socorro Gonçalves 

Rodrigues

551425 AOSD Unidade de Laboratório de 

Análises Clínicas e 

Histocompatibilidade

13/10/2016

Maria Odete Araujo Campos 549316 AOSD Unidade de Pacientes Externos 

(Amb. UPD)

13/10/2016

Raimundo Nonato Silva Praseres 549757 Artífice de Estrutura de 

Obras e Met

Serviço de Arquivo Médico 13/10/2016

Reginaldo Oliveira Carvalho 550861 Agente de Portaria Unidade de Atenção à Criança 05/10/2016

Paulo Sergio Araújo Castro 1093424 Agente administrativo Serviço de Arquivo Médico 13/10/2016

Art. 2º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES
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SUPERINTENDÊNCIA

PORTARIA Nº 212, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhe são concedidas pela Portaria
nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012 e revisada em 30/07/2015, que
delega competência para a prática dos atos de gestão específica;
Considerando a Portaria nº 57 / HU-UFMA/Superintendência, de 08 de junho de 2015, que
dispõe sobre os procedimentos para lotação e movimentação interna dos servidores
cedidos e dos empregados do quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares (EBSERH), lotados no Hospital Universitário da Universidade Federal do
Maranhão.
Considerando o Memorando nº. 289 da Gerência Administrativa - GA/HU-UFMA datado de
08 de novembro de 2016. RESOLVE
Art. 1º Lotar os empregados pertencentes ao quadro de pessoal da Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalares (Ebserh) conforme discriminado.

Nº 41, Sexta-feira, 11 de novembro de 2016

Nome SIAPE Cargo Setor / Lotação Data

Joelma Souza Pereira 1064104 Enfermeiro - Assistencial Unidade do Sistema 

Neuromuscular

03/10/2016

Lysandra Crysley Santos 

Mota Oliveira

2231829 Terapeuta Ocupacional Unidade de Cuidados 

Intensivos do Adulto

05/10/2016

Maick Lennyheverson Lima 

de Farias

1927659 Médico - Urologia Unidade do Sistema 

Urológico

03/10/2016

Marcelo Costa Leite de 

Carvalho

1602306 Médico - Urologia Unidade do Sistema 

Urológico

03/10/2016

Art. 2º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES
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SUPERINTENDÊNCIA

PORTARIA Nº 213, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhe são concedidas pela Portaria
nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012 e revisada em 30/07/2015, que
delega competência para a prática dos atos de gestão específica;
Considerando o disposto no Art. 189 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que
considera atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou
métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos
limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do
tempo de exposição aos seus efeitos;
Considerando que, nos termos do art. 4º, inciso IV, da Portaria 125/2012/EBSERH, cabe ao
Superintendente do HU administrado pela Empresa de Serviços Hospitalares (EBSERH)
conceder adicional de insalubridade e periculosidade, mediante laudo emitido por
profissional responsável de acordo com os requisitos estabelecidos pelas normas legais e
infralegais pertinentes;
Considerando o que consta do Processo nº 23523.004834/2016-66. RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao profissional - chefe da Unidade de Cabeça e Pescoço (Oftalmologia)
- GLAUCIANE ALENCAR DA SILVA NOGUEIRA, matrícula nº 1184657, servidora nomeada
para o cargo/função por meio da Portaria nº 842/DGP-EBSERH, de 00/10/2014, publicada
em Boletim de Serviço nº 59, de 14/10/2014, pertencente ao quadro da Universidade
Federal do Maranhão (UFMA) - adicional de insalubridade em grau médio,
correspondente a 20% (vinte por cento), com efeitos financeiros a contar do exercício na
Unidade.
Art. 2º Dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 41, Sexta-feira, 11 de novembro de 2016
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SUPERINTENDÊNCIA

PORTARIA Nº 214, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhe são concedidas pela Portaria
nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012 e revisada em 30/07/2015, que
delega competência para a prática dos atos de gestão específica;
Considerando o disposto no Art. 189 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que
considera atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou
métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos
limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do
tempo de exposição aos seus efeitos;
Considerando que, nos termos do art. 4º, inciso IV, da Portaria 125/2012/EBSERH, cabe ao
Superintendente do HU administrado pela Empresa de Serviços Hospitalares (EBSERH)
conceder adicional de insalubridade e periculosidade, mediante laudo emitido por
profissional responsável de acordo com os requisitos estabelecidos pelas normas legais e
infralegais pertinentes;
Considerando o que consta do Processo nº 0005614/2016-50. RESOLVE:
Conceder aos profissionais - empregados do quadro de pessoal da EBSERH - do cargo de
Enfermeiro, Técnico em Enfermagem, Técnico de Laboratório, Médico, Fisioterapeuta,
Terapeuta Ocupacional, Nutricionista, Psicólogo, Cirurgião dentista e Assistente
Administrativo (que realiza atividades na Recepção), lotados na Unidade do Rim do
Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA) adicional de
insalubridade em grau médio, correspondente a 20% (vinte por cento), com efeitos
financeiros a contar do exercício na Unidade.
Art. 2º Revogar a Portaria nº 31, de 27 de janeiro de 2015, publicada no Boletim de Serviço
Local n° 03, de 29 de janeiro de 2016.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 41, Sexta-feira, 11 de novembro de 2016
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SUPERINTENDÊNCIA

PORTARIA Nº 215, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhe são concedidas pela Portaria
nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012 e revisada em 30/07/2015, que
delega competência para a prática dos atos de gestão específica;
Considerando o disposto no Art. 189 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que
considera atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou
métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos
limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do
tempo de exposição aos seus efeitos;
Considerando que, nos termos do art. 4º, inciso IV, da Portaria 125/2012/EBSERH, cabe ao
Superintendente do HU administrado pela Empresa de Serviços Hospitalares (EBSERH)
conceder adicional de insalubridade e periculosidade, mediante laudo emitido por
profissional responsável de acordo com os requisitos estabelecidos pelas normas legais e
infralegais pertinentes;
Considerando o que consta do Processo nº 23523.005657/2016-35 RESOLVE:
Conceder aos profissionais - empregados do quadro de pessoal da EBSERH - do cargo de
Nutricionista lotados no Setor de Hotelaria Hospitalar do Hospital Universitário da
Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA) adicional de insalubridade em grau médio,
correspondente a 20% (vinte por cento), com efeitos financeiros a contar do exercício na
Unidade.
Art. 2º Dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 41, Sexta-feira, 11 de novembro de 2016
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SUPERINTENDÊNCIA

PORTARIA Nº 216, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias e, considerando a
delegação de competência de que trata a Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no
DOU de 13/12/2012, e revisada em 30/07/2015 com publicação no DOU em 03/08/2015.
Considerando Processo nº 23523.005764/2016-63 cadastrado na Unidade de Administração
de Pessoal da Divisão de Gestão de Pessoas e que trata da indicação de substituto do
titular de cargo/função. RESOLVE
Art. 1º Designar ERIVAN DOS SANTOS LIMA, chefe da Unidade de Administração de Pessoal,

matrícula nº 1618660, para responder, cumulativamente, pelo cargo de chefe da Divisão
de Gestão de Pessoas, junto a Gerência Administrativa do Hospital Universitário da
Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), nas férias do titular, ERIKA CRISTINA PEREIRA
BECKMAN, matrícula nº 1548407 nos períodos de: 17 de outubro de 2016 a 23 de outubro
de 2016 e, 14 de novembro de 2016 a 20 de novembro de 2016.
Art. 2º Registre-se. Publique-se e cumpra-se

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 41, Sexta-feira, 11 de novembro de 2016

PORTARIA Nº 217, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias e, considerando a
delegação de competência de que trata a Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no
DOU de 13/12/2012, e revisada em 30/07/2015 com publicação no DOU em 03/08/2015.
Considerando Processo nº 23523.005763/2016-19 cadastrado na Unidade de Administração
de Pessoal da Divisão de Gestão de Pessoas e que trata da indicação de substituto do
titular de cargo/função. RESOLVE
Art. 1º Designar DIO LUAN PEREIRA DOS SANTOS, Enfermeiro, matrícula nº 2216085, para
responder, pelo cargo de chefe da Unidade de Diagnóstico por Métodos Gráficos, junto a
Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário da Universidade Federal do
Maranhão (HU-UFMA), nas férias do titular, DAYANE DA CONCEIÇÃO ABRANTES MONTEIRO,
matrícula nº 1934029 no período de: 07 de novembro de 2016 a 21 de novembro de 2016.
Art. 2º Registre-se. Publique-se e cumpra-se

JOYCE SANTOS LAGES
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SUPERINTENDÊNCIA

PORTARIA Nº 218, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016

Institui o Núcleo de Informática em Saúde (NIS) e nomeia a

Equipe de Suporte de Implantação de Sistemas (SIS) no

âmbito do Hospital Universitário da Universidade Federal do

Maranhão (HU-UFMA)

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias e, considerando a
delegação de competência de que trata a Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no
DOU de 13/12/2012, e revisada em 30/07/2015 com publicação no DOU em 03/08/2015.
Considerando o Plano de Implantação de Sistemas de Informação da Empresa Brasileira
de Serviços Hospitalares (Ebserh). RESOLVE:
Art. 1º Instituir, o Núcleo de Informática em Saúde (NIS) e a Equipe de Suporte à
Implantação de Sistemas (SIS) com a missão de assegurar o cumprimento das políticas
institucionais relacionadas a implantação de sistemas da informação e gestão da
informação do HU-UFMA, assim como promover o alinhamento estratégico das áreas de
negócios com a área de TIC, em consonância com as diretrizes propostas pela Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH) no âmbito do HU-UFMA.
§ 1º Caberá ao NIS/SIS desenvolver ações estruturantes e de controle para o pleno
alinhamento estratégico e para o estabelecimento de metas anuais, em conformidade
com os compromissos periódicos acerca das demandas da área de TIC do Hospital.
§ 2º O NIS é composto por usuários chaves das áreas onde o Aplicativo de Gestão para
Hospitais Universitários (AGHU) e o Sistemas e Informações Gerenciais (SIG) será implantado
e utilizado. Estes profissionais terão a responsabilidade de liderar as implantações dos
módulos do AGHU e do SIG; treinar suas unidades e responder dúvidas das equipes
multiprofissionais.
§ 3º O SIS é composto por profissionais da área de saúde, administrativos e de tecnologia
da informação. Esta equipe dará suporte às implantações dos módulos do AGHU e SIG e
promoverá o alinhamento entre o HU-UFMA e a Diretoria de Gestão de Processos e
Tecnologia da Informação (DGPTI) sobre incidentes/problemas, necessidades de
treinamentos e outros assuntos inerentes ao suporte à sistemas.
Art. 2º Designar os seguintes membros para composição do NIS
Adriano Luis de Sousa Azevedo - Médico
Alessandra Costa de Sales Muniz - Farmacêutica Bioquímica
Aline Sharlon Maciel Batista Ramos - Enfermeira
Allan Kepler Gonçalves Lago Messias - Administrador
Álvaro Antônio Bezerra dos Santos - Farmacêutico
Antônia Lúcia Nunes de Araújo - Enfermeira
Artur Serra Neto - Médico
Carlos Henrique Da Silva Santos - Bibliotecário
Danielle de Jesus Leite Cruz dos Santos - Enfermeira
Danilo Marcelo Araújo dos Santos - Enfermeiro
Fabio França Silva - Biólogo
Glauciane Alencar da Silva Nogueira - Enfermeira
Ieda Monteiro Nunes - Administradora Hospitalar
Jeyre Anne Fernandes Brito - Farmacêutica Bioquímica
José Neres de Souza Junior - Enfermeiro
Milady Cutrim Vieira Cavalcante - Terapeuta Ocupacional

Nº 41, Sexta-feira, 11 de novembro de 2016
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Rafael da Silva de Oliveira - Administrador Hospitalar
Rivaldo Lira Filho - Enfermeiro
Sansuilana de Almeida Eloi - Enfermeira
Talmir Mendes de Oliveira - Analista Administrativo
Tereza Rachel Gomes Alencar - Enfermeira
Vanessa Mairla Braga de França - Enfermeira
Art. 2º Designar os seguintes membros para composição da Equipe do SIS:
Álvaro da Silva Andrade - Técnico de Informática
Antônio Maurício Barros Ribeiro - Analista de Tec. da Informação/Processos
Cleyton Jorge Dias - Assistente Administrativo
Ieda Monteiro Nunes - Administradora Hospitalar
Isaias Laune Madeira - Técnico de Informática
Leandro Costa Brito - Assistente Administrativo
Maria da Glória França Mendes - Assistente Administrativo
Maria Jose Rodrigues - Analista de Tec. da Informação/Processos
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Portaria HU-UFMA nº 71, de 03 de julho de 2015, publicada no
Boletim de Serviço nº 21 de 03 de julho de 2015, página 6, que instituiu o Comitê Gestor do
Aplicativo de Gestão para Hospitais Universitários (AGHU).

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 41, Sexta-feira, 11 de novembro de 2016
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SUPERINTENDÊNCIA

PORTARIA Nº 197 DE 05 DE OUTUBRO DE 2016*

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhe são concedidas pela Portaria
nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012 e revisada em 30/07/2015, que
delega competência para a prática dos atos de gestão específica;
Considerando o que consta em Memorando nº 253/2016 – Gerência Administrativa -
GA/HU-UFMA de 30 de setembro de 2016. RESOLVE
Art. 1º Movimentar os servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Universidade
Federal do Maranhão (UFMA), para os respectivos setores conforme discriminado.

Nº 41, Sexta-feira, 11 de novembro de 2016

Vínculo: Universidade Federal do Maranhão (UFMA)

Nome SIAPE Cargo Setor / Lotação Data

Edilena de Jesus Sousa Santos 1453057 Psicóloga Unidade de Cuidados Intensivos 

Cardiológicos

01/09/2016

Francynara Cristina Moraes 

Gurgel de Oliveira Ramos

1448799 Terapeuta ocupacional Unidade de Atenção à Criança 01/09/2016

Gardênia Nogueira e Silva 2104662/1

104662

Médica Unidade do Sistema Cardiovascular 02/08/2016

Gyovanna de Sousa Moreira 1422230 Enfermeira Unidade do Sistema Cardiovascular 01/08/2016

Lilia Cristian Pinheiro Siqueira 1440069 Enfermeira Unidade de Diagnóstico por 

Imagem

16/09/2016

Maria Regina Dias Baptista 1422158 Enfermeira Divisão de Enfermagem 16/07/2016

Rachel Vilela de Abreu Haichel 

Nina

2511463 Médica Unidade do Sistema Cardiovascular 02/08/2016

Renato Araújo Júnior 1451840 Psicólogo Unidade de Cuidados Intensivos do 

Adulto

24/08/2016

Sonia Maria Salomão Aquino 1369635 Auxiliar de Enfermagem Unidade Materno Infantil 05/09/2016

Art. 2º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

* Republicada por incorreção


